
DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 245, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2002 
Publicado no Diário da Assembléia nº 1.264 

 
 

O Presidente da Assembléia Legislativa do Estado do Tocantins, no uso de suas 
atribuições constitucionais, de conformidade com o artigo 28 do Regimento Interno (Resolução n.º 201, 
de 18 de setembro de 1997) e em consonância com o artigo  3º da Resolução n.º 207, de 20 de abril de 
1999, 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. EXONERAR os seguintes servidores, dos cargos em comissão especificados, no 

Gabinete da Presidência: 
 

João Raymundo Costa Filho Chefe de Gabinete da Presidência 
Luzemar Luz de Oliveira Chefe da Assessoria Especial do Gabinete da Presidência 
Anadir Miranda Coelho Assessor da Presidência 
Luiz Antônio da Rocha Júnior Assessor da Presidência 
Aluizio Francisco de Assis C. Bringel Assistente da Presidência 
Antônio da Silva Almeida Assistente da Presidência 
Elizângela Cosmo Leite Assistente da Presidência 
Bartira Cunha de Lima Assistente da Presidência 
Silvia Cristina de Sousa e Silva Assistente da Presidência 
Celeida Ramos de Souza Assistente da Presidência 
Viviane Moreira e Silva Secretária de Gabinete da Presidência 
Flávio da Costa Messias Motorista da Presidência 
Ilana Lopes Guimarães Oficial de Gabinete da Presidência 
Diari Amaral de Sousa Oficial de Gabinete da Presidência 
Deliane Lopes Porto Oficial de Gabinete da Presidência 
Maria de Fátima Pereira Matos Oficial de Gabinete da Presidência 
Marileuza Cirino dos Santos Oficial de Gabinete da Presidência 
Cleide Setubal de Sousa Nazareno Oficial de Gabinete da Presidência 
Kleber Barbosa Aires Oficial de Gabinete da Presidência 
Ronaldo Magalhães de Sousa Oficial de Gabinete da Presidência 
Christiano Cabral Paiva Oficial de Gabinete da Presidência 
Renata Gomes Pagani Oficial de Gabinete da Presidência 

 
 
Art. 2º.  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos ao 

1º dia do mês de janeiro de 2003. 
 

Gabinete da Presidência da Assembléia Legislativa do Estado do Tocantins, aos 12 
dias do mês de dezembro de 2002. 
 
 

Deputado MARCELO MIRANDA 
Presidente 


